
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.435, DE 15 DE JULHO DE 1977
(Revogada pela Lei Complementar 109, de 29 de maio de 2001 )

Dispõe sobre as entidades de previdência
privada, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional,
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1º Entidades de previdência privada, para os efeitos da presente Lei, são as
que têm por objeto instituir planos privados de concessão de pecúlios ou de rendas, de
benefícios complementares ou assemelhados aos da Previdência Social, mediante
contribuição de seus participantes, dos respectivos empregadores ou de ambos.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se participante o associado,
segurado ou beneficiário incluído nos planos a que se refere este artigo.

Art. 2º A constituição, organização e funcionamento de entidades de previdência
privada dependem de prévia autorização do Governo Federal, ficando subordinadas às
disposições da presente Lei.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE 2001

Dispõe sobre o Regime de Previdência
Complementar e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E DA R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
 INTRODUÇÃO

Art. 1º O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de
forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da
Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.

Art. 2º O regime de previdência complementar é operado por entidades de
previdência complementar que têm por objetivo principal instituir e executar planos de
benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei Complementar.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 79. Revogam-se as Leis nº 6.435, de 15 de julho de 1977, e nº 6.462, de 9 de
novembro de 1977.

Brasília, 29 de maio de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Roberto Brant


